S3TAD0 DO TOCANTINS
CAMARA IMUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSKO

.
-
AUTOGRAFO DA LEI Ne 031, de 18 de fevereiro de 1.994.

-

"Dig.0e sobre a criagao de “scole lMunieci

pal Rural e dé outras provideéncies".

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONE
FUsX0, Estado do Tocantins, FAZ SABER que o Plenério aprovou e
o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 19 - ‘Yica o Poder Executivo liunicipal autorizado
a crier ~scola lunicipal Hural a saber:
I - Lscola lunicipal iural santa Fé, na Fazenda Juéd -

Tlha do formoso com Javaé,

Art., 29 - “sta Lei entraréd em vigor na data de sua '
publicegdo, retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 1.3934

revogadas as disposijoes em contrério.

Gebinete da Presidéncia, 21 de ievereiro de 1l.994.
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